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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2020


Dispõe sobre a alteração da lei municipal nº 5.546, de 26 de fevereiro de 2020.

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 5.546, de 26 de fevereiro de 2020, a qual passará a viger com a seguinte redação:

(...)
[bookmark: artigo_1]Art. 1º Fica concedida a revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, com a aplicação do índice de 4,30% (quatro inteiros e trinta centésimos por cento) sobre os vencimentos dos servidores municipais estatutários e celetistas, contratados emergencialmente, cargos em comissão, agentes políticos, aposentados e pensionistas, conselheiros tutelares, estagiários e integrantes do quadro de servidores das autarquias municipais.
(...)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

PREFEITO MUNICIPAL





















PL 18/20.-
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
image1.png




